
PAGAMENTO EFECTIVO 2007
Exportação Preço Médio IRP IPP ITP Receita da Concessionária Total

MAIO 2007 (Bbls) USD/Bbls US$ KZ US$ KZ US$ KZ US$ KZ US$ KZ

BLOCO FS/FST 178.200 89,341 8.661.966 647.967.026 3.147.435 235.446.936 0 0 0 0 11.809.401 883.413.962

BLOCO 0 A 6.649.167 80,253 27.757.693 2.095.998.535 41.954.415 3.138.973.122 23.533.521 1.760.754.508 0 0 93.245.629 6.995.726.164

BLOCO 0 B 4.799.418 83,274 32.994.940 2.468.583.937 40.652.714 3.041.559.821 58.426.306 4.371.347.307 0 0 132.073.960 9.881.491.064

BLOCO 2.05 331.286 82,342 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

BLOCO 2.85 106.735 82,350 465.546 34.831.686 0 0 0 0 18.766.363 1.407.477.248 19.231.909 1.442.308.934

BLOCO 3 CANUKU 0 0,000 954.333 71.402.241 0 0 0 0 0 0 954.333 71.402.241

BLOCO 3/05 1.904.483 79,170 1.611.043 71.154.225 0 0 0 0 70.190.188 5.264.264.115 71.801.231 5.335.418.340

BLOCO 3/80 0 0,000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

BLOCO 3/85 97.853 75,589 2.072.468 155.053.966 0 0 0 0 36.927.340 2.769.550.497 38.999.808 2.924.604.463

BLOCO 3/91 108.124 75,449 5.497.178 411.277.435 0 0 0 0 13.906.006 1.042.950.465 19.403.184 1.454.227.900

BLOCO 14 5.107.965 81,223 92.328.318 6.907.836.645 0 0 0 0 97.337.363 7.300.302.255 189.665.681 14.208.138.900

BLOCO 15 9.728.204 79,599 119.775.020 8.961.254.801 0 0 0 0 485.913.275 37.706.167.752 605.688.295 46.667.422.553

BLOCO 17 9.491.807 76,495 190.470.208 14.250.422.321 0 0 0 0 481.955.040 36.146.628.030 672.425.248 50.397.050.351

BLOCO 18 2.006.977 81,090 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TOTAL 40.510.219 79,725 482.588.712 36.075.782.816 85.754.564 6.415.979.879 81.959.827 6.132.101.814 1.204.995.577 91.637.340.363 1.855.298.679 140.261.204.872
Fonte: Declarações Fiscais submetidas à DNI pelas Companhias Petroliferas 

* A receita da Concessionária é baseada no valor declarado pela Sonangol concessionária após a dedução dos 10%
** O valor dos impostos são os pagamentos efectuado um mês após a realização dos carregamentos petrolíferos
*** O preço médio está relacionado com o preço do mercado e não o preço de referência fiscal determinado pelo Minpet e o Minfin

RECEITAS ORDINÁRIAS


